
 
LISTA DE MATERIAL - AGRUPADA I | 2026 

 

Família,  

Bem-vinda ao ano letivo de 2026 na Escola Saci! Apresentamos a seguir a lista de materiais 

escolares para as turmas das Agrupadas I da Educação Infantil e orientações.  

 

 ITENS DE PAPELARIA  (escolha comprar os itens desse tópico ou pagar a taxa de material 

escolar): 

 

01 pacote papel filipinho colorido A4. 

01 bloco papel desenho A3 140 g/m² branco. 

01 kit papel criativo camurça A4 20 folhas. 

02 pincéis tipo broxinha número variado. 

  01 kit de pintura a dedo (12 unidades). 

01 aquarela 12 cores. 

01 kit gizão de cera (12 cores).    

01 pincel atômico preto.       

03 guaches 250 ml (cores variadas). 

01 tubo de cola branca (110g). 

01 rolinho de pintura (4cm). 

01 avental para pintura. 

01 tesoura plástica p/ iniciante.     

02 caixas de massinha de modelar 12 cores. 

02 rolos de fita crepe. 

01 kit glitter biodegradável (6 frascos de qualquer cor). 

03 potes pequenos de corante líquido comestível (3 cores). 

 

 OBJETOS DE USO PESSOAL (favor identificar cada item abaixo com o nome e a turma da criança): 

 

01 mochila média (que a criança consiga carregar). 

01 garrafinha squeeze para água (uso diário), a ser mantida na mochila para ser higienizada em casa 

diariamente. 

01 lancheira, contendo: 01 toalha e 01 gelo em gel.  

01 bolsa/saco de tecido contendo: 1 bermuda, 01 blusa de uniforme, 01 par de meias, 01 calcinha ou 

cueca, 01 sapato extra (não enviar chinelo ou Crocs). 

01 bolsa/saco para colocar roupas sujas ou molhadas. 



 

 
 

 ORIENTAÇÕES 

 

• Favor colocar os materiais em uma sacola identificada com o nome da criança e da 

professora e entregar dia 05/02 a uma das educadoras da turma. O início das aulas será 

04 de fevereiro, quarta-feira. 

 

• No decorrer do ano serão solicitados dois livros de literatura e um vaso de planta. 

 

• Uniforme, garrafinha e lancheira devem ser identificados com o nome do aluno e da 

turma. 

 

• Sugerimos que a mochila seja de material leve e de tamanho que caiba uma pasta 

catálogo (usada para dever de casa). A mochila de costas (sem rodinhas) é mais segura 

para o deslocamento da criança e permite melhor organização na sala   de aula. 

 

• Favor manter na mochila: roupa extra (com nome), 2 fraldas, lenço umedecido,  pomada 

para assaduras e uma bolsa/ saco para guardar roupa suja ou molhada. 

 
 

• Se possível, acomodar a lancheira dentro da mochila. O lanche deve ser de acordo com as 

orientações nutricionais da escola. Para solicitar lanche na cantina, entrar em contato com 

a Marisa: (32) 98438-1130. 

 

 
 

 

 

Dia 04 DE FEVEREIRO DE 2026 iniciaremos as aulas e juntos 

viveremos um lindo período de conquistas e alegria! 

 

        Érica Costa | Coordenação Pedagógica 

        Tel. Coordenação: (32) 9114-0931 

 

 


